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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Trata-se de procedimento instaurado com vistas à Contratação Direta, por Inexigibilidade de
Licitação, dos docentes Maiquel Ângelo Dezordi Wermuth e Joice Graciele Nielsson, para
ministrar o curso Diversidade, alteridade e direitos humanos: Resolução CNJ nº. 492/2023, na
modalidade de ensino a distância, pela plataforma Moodle.

O valor da contratação é de R$ 5.994,90 (cinco mil, novecentos e noventa e quatro reais e noventa
centavos). A disponibilidade orçamentária encontra-se atestada nos Pedidos nº 2024/232 (fls.343) e
2024/237 (fls.344), cujas validações se encontram às fls.350. Além disso, a funcional programática
para atendê-la encontra-se indicada no TR.

A Assessoria Jurídica desta Secretaria de Administração, por meio do Parecer Jurídico nº. 062
, opinou pela viabilidade jurídica de prosseguimento da contratação./2024 – ASSJUR/SEAD

Portanto, integralmente a citada manifestação jurídica, ao passo que a adoto como razãoACOLHO 
de decidir e, assim, conforme previsão autorizativa do parágrafo único do art. 2º da Portaria nº. 011
/2023-SA, AUTORIZO a contratação pretendida, consoante competência delegada pelo artigo 4º, I,
da Portaria nº. 823/2023 – GP, de 24 de fevereiro de 2023.

À Coordenadoria de Convênios e Contratos, para as providências subsequentes.

Belém, 19 de fevereiro de 2024.

VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

T
JP

A
D

E
S

20
24

33
26

3A

Assinado digitalmente por VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR, conforme previsto na Lei 11.419/2006 e
regulamentada pela Portaria 2067/2020-GP.
Use 3950206-7500 - para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3950206-7500
Documento gerado por RICARDO DA SILVA LACERDA *Data e hora: 19/03/2024 16:58

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

395

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml

	TJPA-DES-2024/33263-A

